
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.091-A, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 757/15 
OFÍCIO Nº 1271/18 - SF) 
 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e a Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para dispor 
sobre o direito à capacidade civil das pessoas com deficiência em 
igualdade de condições com as demais pessoas e sobre as medidas 
apropriadas para prover o acesso das pessoas com deficiência ao apoio 
de que necessitarem para o exercício de sua capacidade civil; tendo 
parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação (relatora: DEP. ERIKA KOKAY). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 

- Parecer da relatora  
- Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei tem por finalidade alinhar dispositivos da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), com a Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, 
no que diz respeito à plena capacidade civil, em especial de pessoas com deficiência, e 
aos apoios e às salvaguardas para o exercício dessa capacidade. 

Art. 2º O rótulo da Seção I do Capítulo II do Título IV do Livro IV da Parte 
Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Seção I 
Das Pessoas Sujeitas a Curatela” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ........................................................................................... 
................................................................................................................. 

§ 1º ................................................................................................. 
§ 2º As pessoas com deficiência, inclusive mental ou intelectual 

ou deficiência grave, maiores de 18 (dezoito) anos têm assegurado o 
direito ao exercício de sua capacidade civil em igualdade de condições 
com as demais pessoas, devendo-se, quanto aos apoios e às 
salvaguardas de que eventualmente necessitarem para o exercício 
dessa capacidade, observar o seguinte: 

I – a curatela, regulada pelos arts. 1.781 e seguintes deste 
Código, poderá ser utilizada para as pessoas com deficiência apenas 
quando apresentarem as condições previstas nos incisos II, III e IV do 
caput deste artigo; 

II – a presença de deficiência mental ou intelectual ou 
deficiência grave, por si só, não configura a hipótese prevista no 
inciso III do caput deste artigo, sendo facultada a essas pessoas a 
tomada de decisão apoiada regulada no art. 1.783-A deste Código; 

III – o acolhimento judicial do pedido de tomada de decisão 
apoiada pressupõe a vulnerabilidade da pessoa com deficiência mental 
ou intelectual ou deficiência grave, garantindo à pessoa apoiada a 
mesma proteção legal prevista neste Código e em outras leis às 
pessoas relativamente incapazes. 

§ 3º A curatela das pessoas referidas no inciso III do caput deste 
artigo outorga ao curador o poder de representação, e os atos por ele 
praticados, nessa qualidade, devem ter como parâmetro a potencial 
vontade da pessoa representada.” (NR) 

“Art. 9º ........................................................................................... 
................................................................................................................. 
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III – a curatela e a tomada de decisão apoiada, bem como seus 
respectivos limites; 
......................................................................................................” (NR) 

“Art. 171. ....................................................................................... 
................................................................................................................. 

III – por inobservância dos termos da tomada de decisão apoiada 
homologada judicialmente e registrada em cartório.” (NR) 

“Art. 178. ....................................................................................... 
................................................................................................................. 

III – no caso de atos de incapazes ou de pessoas sujeitas a 
tomada de decisão apoiada, do dia em que cessar a incapacidade ou 
em que for homologado o término do termo de apoio.” (NR) 

“Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-
se ao da curatela, com as restrições previstas nesta Seção.” (NR) 

“Art. 1.781-A. A curatela das pessoas previstas no art. 1.767: 
I – constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença 

as razões e motivações de sua definição, preservados os interesses da 
pessoa sujeita a curatela e aplicada, sempre que possível, a tomada de 
decisão apoiada; 

II – deve ser proporcional às necessidades e às circunstâncias de 
cada caso e durará o menor tempo possível; 

III – obriga os curadores a prestar, anualmente, contas de sua 
administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano, bem 
como a motivação dos atos praticados, de maneira a demonstrar que 
estão alinhados com a vontade potencial da pessoa sujeita a curatela; 

IV – afeta tão somente os atos relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial, nesses abrangidos os pactos 
antenupciais e o regime de bens, não alcançando os direitos ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio ou à união estável, à privacidade, 
à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto; 

V – não pode ser exigida para a emissão de documentos, oficiais 
ou não. 

Parágrafo único. A curatela só é aplicável a pessoas com 
deficiência caso apresentem alguma das condições previstas nos 
incisos I, III ou V do art. 1.767.” 

“Art. 1.782. A curatela das pessoas previstas no inciso V do art. 
1.767 somente as privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar 
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado e praticar, 
em geral, os atos que não sejam de mera administração.” (NR) 

“Art. 1.782-A. A curatela das pessoas previstas no inciso III do 
art. 1.767 exige do curador a demonstração anual de que tratamentos 
específicos e terapêuticos, não compulsórios, estão sendo ofertados.” 

“Art. 1.783-A. As pessoas com deficiência intelectual ou mental 
ou deficiência grave que conseguem exprimir sua vontade, por 
qualquer meio, podem formular pedido judicial de tomada de decisão 
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apoiada para a prática de ato ou atos sucessivos da vida civil, elegendo 
como apoiadores pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas. 

§ 1º Os apoiadores devem ser pessoas com as quais a pessoa com 
deficiência mantenha vínculos e que gozem de sua confiança, para 
prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre ato ou atos da vida civil, 
fornecendo-lhe os elementos e informações necessários para que possa 
exercer sua capacidade. 

§ 2º O apoio será exercido nos limites e condições acordados 
entre a pessoa apoiada e os apoiadores, constantes de termo 
homologado judicialmente. 

§ 3º Será indeferida a tomada de decisão apoiada às pessoas com 
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave que não 
consigam manifestar sua vontade por meio algum. 

§ 4º Os negócios e os atos jurídicos que não estejam abrangidos 
pelo termo de tomada de decisão apoiada terão validade e efeitos 
sobre terceiros, ainda que praticados pela pessoa apoiada sem a 
participação dos apoiadores. 

§ 5º Nos atos abrangidos pelo termo de tomada de decisão 
apoiada é obrigatória a contra-assinatura dos apoiadores, a qual é hábil 
para demonstrar o fornecimento de elementos e informações 
necessários ao exercício da capacidade pela pessoa com deficiência. 
................................................................................................................. 

§ 7º (Revogado). 
§ 8º (Revogado). 
§ 9º (Revogado). 
§ 10. (Revogado). 

......................................................................................................” (NR) 
Art. 4º O rótulo da Seção II do Capítulo II do Título IV do Livro IV da 

Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Seção II 
Da Curatela do Nascituro” (NR) 

Art. 5º O rótulo da Seção IX do Capítulo XV do Título III do Livro I da 
Parte Especial da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Seção IX 
Da Tomada de Decisão Apoiada e da Curatela” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 747-A. Os pedidos de tomada de decisão apoiada e de 
curatela são procedimentos destinados a pessoas em situação de 
vulnerabilidade para apoio ao exercício da capacidade civil e 
salvaguarda. 

§ 1º O pedido de tomada de decisão apoiada será feito pela 
pessoa com deficiência intelectual ou mental que necessite do apoio 
de que trata o art. 1.783-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
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(Código Civil), com indicação expressa de pelos menos 2 (duas) 
pessoas aptas e idôneas a lhe prestarem apoio para a prática de atos da 
vida civil. 

§ 2º O pedido de curatela das pessoas indicadas no art. 1.767 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), poderá ser 
feito: 

I – pelo cônjuge ou companheiro; 
II – pelos parentes ou tutores; 
III – pelo representante de entidade em que se encontra abrigada 

a pessoa sujeita a curatela; 
IV – pelo Ministério Público; 
V – pela própria pessoa. 
§ 3º O Ministério Público somente promoverá o pedido de 

curatela mediante representação de pessoa interessada, inclusive 
profissional com atuação na área, nas seguintes hipóteses: 

I – nos casos de deficiência intelectual ou mental em que a 
pessoa não consiga exprimir sua vontade por meio algum; 

II – se não existir ou não promover o pedido de curatela alguma 
das pessoas designadas nos incisos I, II e III do § 2º deste artigo; 

III – se, existindo, forem menores ou relativamente incapazes as 
pessoas mencionadas nos incisos I e II do § 2º deste artigo.” 

“Art. 749-A. Devem ser especificados, na petição inicial, os 
fatos que demonstram a necessidade de apoio ou de concessão da 
curatela. 

§ 1º O pedido de tomada de decisão apoiada ou de curatela 
deverá ser instruído com avaliação biopsicossocial, nos termos do § 1º 
do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), para fazer prova das alegações, ou deverá ser 
informada a impossibilidade de fazê-lo. 

§ 2º Juntamente com o pedido de tomada de decisão apoiada, a 
pessoa com deficiência e os apoiadores deverão apresentar termo em 
que constem: 

I – os limites do apoio a ser oferecido; 
II – as hipóteses de participação obrigatória dos apoiadores para 

a validade de ato ou de atos sucessivos; 
III – o prazo de vigência do acordo, caso não optem por prazo 

indeterminado; 
IV – os compromissos dos apoiadores quanto ao respeito à 

vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devam apoiar.” 
“Art. 749-B. Recebido o pedido de tomada de decisão apoiada 

ou de curatela, o juiz deverá: 
I – justificada a urgência, nomear apoiadores ou curadores 

provisórios; 
II – designar audiência, à qual deverão comparecer a pessoa em 

situação de vulnerabilidade, seus potenciais apoiadores ou curadores, 
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membro do Ministério Público e equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. 

§ 1º Na audiência serão ouvidos todos os interessados e, 
especialmente, a pessoa a quem se destina o pedido de apoio ou de 
curatela, acerca de seus hábitos, negócios, bens, vontades, 
preferências, laços familiares ou afetivos e sobre o que mais for 
imprescindível para verificar sua necessidade de apoio para tomada de 
decisões ou de curatela, devendo ser reduzidas a termo as perguntas e 
as respostas. 

§ 2º A critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes 
e de pessoas próximas. 

§ 3º Concluídas a tomada de depoimentos e as manifestações, o 
juiz: 

I – pronunciar-se-á sobre o pedido de tomada de decisão 
apoiada, ouvidos o Ministério Público e os membros da equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, homologando o termo respectivo, 
nos moldes em que foi apresentado com a petição inicial ou 
complementado na audiência; ou 

II – aguardará, em caso de curatela, o prazo de impugnação 
previsto no caput do art. 752-A.” 

“Art. 751-A. Para a oitiva da pessoa em situação de 
vulnerabilidade, será observado o seguinte: 

I – não podendo deslocar-se, o juiz a ouvirá no local onde 
estiver; 

II – é assegurado o emprego de recursos variados, inclusive de 
tecnologia assistiva, capazes de permitir sua comunicação.” 

“Art. 752-A. A pessoa a quem se destinar pedido de curatela 
poderá constituir advogado e, querendo, poderá impugnar o pedido, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contado da audiência prevista no 
inciso II do art. 749-B. 

§ 1º Caso não ocorra a constituição de advogado, deverá ser 
nomeado curador especial idôneo, que poderá intervir como assistente, 
em qualquer hipótese. 

§ 2º O curador especial a que se refere o § 1º deste artigo pode 
ser cônjuge, companheiro, familiar ou pessoa com quem o curatelando 
mantenha estreitos laços afetivos ou de solidariedade. 

§ 3º Tratando-se de pessoa com deficiência, a curatela não será 
deferida em caso de impugnação ou em caso de possibilidade de 
manifestação de vontade, por qualquer meio ou recurso.” 

“Art. 753-A. Decorrido o prazo previsto no art. 752-A, o juiz 
determinará a produção de prova pericial para avaliar a presença de 
condição prevista no art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil). 

§ 1º A perícia deverá ser realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
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§ 2º O laudo pericial indicará especificadamente, se for o caso, 
os atos para os quais haverá necessidade de curatela, bem como 
eventuais medidas de proteção. 

§ 3º Entre as medidas de proteção, podem ser incluídos: 
I – acompanhamento periódico por órgãos de assistência social; 
II – previsão de prazos breves para a revisão dos termos da 

curatela, ocasião em que poderá ser mantida ou extinta, devendo o 
juiz, nesse último caso, em relação às pessoas com deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave, esclarecer sobre a 
possibilidade de adoção de tomada de decisão apoiada.” 

“Art. 755-A. Na sentença que deferir a curatela, o juiz nomeará 
curador, que poderá ser o próprio requerente, e fixará os limites da 
curatela, observando o disposto nos arts. 1.781-A, 1.782 e 1.782-A da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 1º A curatela deverá ser atribuída a quem melhor possa atender 
aos interesses da pessoa sujeita a curatela. 

§ 2º Para a escolha do curador, o juiz levará em conta a vontade 
e as preferências da pessoa submetida a curatela, a ausência de 
conflito de interesses e de influência indevida, a proporcionalidade e a 
adequação às circunstâncias da pessoa. 

§ 3º Após a nomeação em sentença, o curador prestará 
compromisso de respeito a direitos, interesses, preferências e vontade, 
ainda que em potencial, da pessoa sob curatela. 

§ 4º Havendo, ao tempo da curatela, pessoa absoluta ou 
relativamente incapaz sob a guarda e a responsabilidade de pessoa 
sujeita a curatela, o juiz atribuirá essa guarda e responsabilidade a 
quem melhor puder atender aos interesses de ambos.” 

“Art. 755-B. A sentença que homologar a tomada de decisão 
apoiada ou que deferir a curatela será inscrita no registro de pessoas 
naturais e imediatamente publicada em edital: 

I – na internet, no site do tribunal a que estiver vinculado o juízo 
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde 
permanecerá por 6 (seis) meses; 

II – na imprensa local, 1 (uma) vez; 
III – no órgão oficial, 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) 

dias. 
Parágrafo único. O edital referido no caput conterá os nomes da 

pessoa apoiada ou sujeita a curatela e de seus apoiadores ou curadores 
e os limites do apoio ou da curatela.” 

“Art. 756-A. Se o apoiador ou curador agir com negligência, 
exercer pressão indevida ou não adimplir os compromissos assumidos, 
poderá a pessoa interessada ou qualquer outra pessoa apresentar 
denúncia ao Ministério Público ou ao juiz. 

§ 1º Procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador ou 
curador e concederá à pessoa submetida a tomada de decisão apoiada 
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prazo para a indicação de outro apoiador ou nomeará substituto 
interino do curador para a pessoa sujeita a curatela. 

§ 2º O apoiador ou curador poderá solicitar ao juiz, a qualquer 
tempo, a exclusão de sua participação do processo de tomada de 
decisão apoiada ou da curatela, sendo seu desligamento condicionado 
à manifestação do juiz. 

§ 3º A pessoa apoiada poderá, a qualquer tempo, solicitar ao juiz 
o término de acordo firmado em processo de tomada de decisão 
apoiada, devendo ser dada ao fato a mesma publicidade prevista no 
art. 755-B, cancelando-se o respectivo registro. 

§ 4º O pedido de levantamento da curatela poderá ser feito pelo 
curatelado, pelo curador ou pelo Ministério Público e será apensado 
aos autos do pedido original, hipótese em que: 

I – o juiz nomeará equipe multiprofissional e interdisciplinar 
para proceder à avaliação da pessoa sujeita a curatela e designará 
audiência de instrução e julgamento após a apresentação do laudo; 

II – acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da 
curatela e determinará a publicação da sentença após o trânsito em 
julgado, na forma do art. 755-B, cancelando-se o respectivo registro; 

III – se não for caso de extinção da curatela, mas de sua 
flexibilização, seus limites poderão ser revistos a qualquer tempo; 

IV – tornando-se possível à pessoa sujeita a curatela a 
manifestação da vontade, será propiciada, a qualquer tempo, nas 
hipóteses de deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, a 
opção pela tomada de decisão apoiada.” 

“Art. 757. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos 
bens do incapaz que se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do 
curatelado quando do início da curatela, salvo se o juiz considerar 
outra solução mais conveniente aos interesses do incapaz e da pessoa 
sob curatela.” (NR) 

“Art. 759. 
........................................................................................ 
................................................................................................................. 

§ 2º Prestado o compromisso, o tutor ou curador assume a 
administração dos bens do tutelado ou curatelado, observados os 
limites da sentença que deferiu a medida.” (NR) 

“Art. 763-A. Aplica-se, no que couber, o disposto nas Seções IX 
e X do Capítulo XV do Título III deste Código ao processo de tomada 
de decisão apoiada previsto no art. 1.783-A da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).” 

“Art. 1.012. .................................................................................... 
................................................................................................................. 

VI – decreta a curatela ou homologa a tomada de decisão 
apoiada. 
......................................................................................................” (NR) 
Art. 7º Revogam-se os seguintes dispositivos: 
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I – os §§ 7º, 8º, 9º e 10 do art. 1.783-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil); 

II – os arts. 747, 748, 749, 750, 751, 752, 753, 755 e 756 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 28 de novembro de 2018. 

 
 

Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

 
CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
 
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
 
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 
6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 
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III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - os pródigos. 
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação 

especial. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 

habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 

instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, 
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 
III - pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de 

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia 
própria. 

 
Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, 

quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 
 
Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 
I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; 
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado 

até dois anos após o término da guerra. 
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá 

ser requerida depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento. 

 
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo 

averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente 
mortos. 

 
Art. 9º Serão registrados em registro público: 
I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz; 
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 
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IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida. 
 
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, 

a separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal; 
II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação; 
III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 
DOS FATOS JURÍDICOS 

 
TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 
DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio 

jurídico: 
I - por incapacidade relativa do agente; 
II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude 

contra credores. 
 
Art. 172. O negócio anulável pode ser confirmado pelas partes, salvo direito de 

terceiro. 
 
Art. 173. O ato de confirmação deve conter a substância do negócio celebrado e a 

vontade expressa de mantê-lo. 
 
Art. 174. É escusada a confirmação expressa, quando o negócio já foi cumprido 

em parte pelo devedor, ciente do vício que o inquinava. 
 
Art. 175. A confirmação expressa, ou a execução voluntária de negócio anulável, 

nos termos dos arts. 172 a 174, importa a extinção de todas as ações, ou exceções, de que 
contra ele dispusesse o devedor. 

 
Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resultar da falta de autorização de 

terceiro, será validado se este a der posteriormente. 
 
Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de julgada por sentença, nem se 

pronuncia de ofício; só os interessados a podem alegar, e aproveita exclusivamente aos que a 
alegarem, salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidade. 

 
Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação do 

negócio jurídico, contado: 
I - no caso de coação, do dia em que ela cessar; 
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II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do dia em 
que se realizou o negócio jurídico; 

III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade. 
 
Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer 

prazo para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar da data da conclusão do ato. 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 
(Denominação do Título com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
DA CURATELA 

 
Seção I 

Dos Interditos 
 

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

V - os pródigos. 
 
Arts. 1.768 a 1.773. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no 

DOU de 17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 
 
Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições concernentes à tutela, com as 

modificações dos artigos seguintes. 
 
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, 

de direito, curador do outro, quando interdito. 
§ 1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na 

falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto. 
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos. 
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do 

curador. 
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Art. 1.775-A. Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz 
poderá estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa. (Artigo acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 1.776. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
 
Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 receberão todo o apoio 

necessário para ter preservado o direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o 
seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convívio. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

 
Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens dos filhos do 

curatelado, observado o art. 5º. 
 

Seção II 
Da Curatela do Nascituro e do Enfermo  

ou Portador de Deficiência Física 
 

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida a 
mulher, e não tendo o poder familiar. 

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do nascituro. 
 
Art. 1.780. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
 

Seção III 
Do Exercício da Curatela 

 
Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se ao da curatela, 

com a restrição do art. 1.772 e as desta Seção. 
 
Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, 

transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os 
atos que não sejam de mera administração. 

 
Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de bens do casamento for 

de comunhão universal, não será obrigado à prestação de contas, salvo determinação judicial. 
 

CAPÍTULO III 
DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual a pessoa com 

deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que 
gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil, 
fornecendo-lhes os elementos e informações necessários para que possa exercer sua 
capacidade. 
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§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência 
e os apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e 
os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e o respeito à 
vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devem apoiar. 

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser 
apoiada, com indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput 
deste artigo. 

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, 
assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente 
o requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio. 

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, 
sem restrições, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode 
solicitar que os apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, 
sua função em relação ao apoiado. 

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, 
havendo divergência de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, 
ouvido o Ministério Público, decidir sobre a questão. 

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir 
as obrigações assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao 
Ministério Público ou ao juiz. 

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a 
pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo 
firmado em processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo 
de tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz 
sobre a matéria. 

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições 
referentes à prestação de contas na curatela. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 
6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 
 

TÍTULO I 
DA SUCESSÃO EM GERAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros 
legítimos e testamentários. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

 
Código de Processo Civil. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

 

LIVRO I 
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 
TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 
 

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 
Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  
 
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.  
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.  
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 

conflitos.  
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 

conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IX 
Da Interdição 

 
Art. 747. A interdição pode ser promovida:  
I - pelo cônjuge ou companheiro;  
II - pelos parentes ou tutores;  
III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;  
IV - pelo Ministério Público.  
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Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que 
acompanhe a petição inicial.  

 
Art. 748. O Ministério Público só promoverá interdição em caso de doença mental 

grave:  
I - se as pessoas designadas nos incisos I, II e III do art. 747 não existirem ou não 

promoverem a interdição;  
II - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas nos incisos I e II do art. 

747.  
 
Art. 749. Incumbe ao autor, na petição inicial, especificar os fatos que 

demonstram a incapacidade do interditando para administrar seus bens e, se for o caso, para 
praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a incapacidade se revelou.  

Parágrafo único. Justificada a urgência, o juiz pode nomear curador provisório ao 
interditando para a prática de determinados atos.  

 
Art. 750. O requerente deverá juntar laudo médico para fazer prova de suas 

alegações ou informar a impossibilidade de fazê-lo.  
 
Art. 751. O interditando será citado para, em dia designado, comparecer perante o 

juiz, que o entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, 
preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para 
convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil, devendo ser reduzidas 
a termo as perguntas e respostas.  

§ 1º Não podendo o interditando deslocar-se, o juiz o ouvirá no local onde estiver.  
§ 2º A entrevista poderá ser acompanhada por especialista.  
§ 3º Durante a entrevista, é assegurado o emprego de recursos tecnológicos 

capazes de permitir ou de auxiliar o interditando a expressar suas vontades e preferências e a 
responder às perguntas formuladas.  

§ 4º A critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas 
próximas.  

 
Art. 752. Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando 

poderá impugnar o pedido.  
§ 1º O Ministério Público intervirá como fiscal da ordem jurídica.  
§ 2º O interditando poderá constituir advogado, e, caso não o faça, deverá ser 

nomeado curador especial.  
§ 3º Caso o interditando não constitua advogado, o seu cônjuge, companheiro ou 

qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente.  
 
Art. 753. Decorrido o prazo previsto no art. 752, o juiz determinará a produção de 

prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar atos da vida civil.  
§ 1º A perícia pode ser realizada por equipe composta por expertos com formação 

multidisciplinar.  
§ 2º O laudo pericial indicará especificadamente, se for o caso, os atos para os 

quais haverá necessidade de curatela.  
 
Art. 754. Apresentado o laudo, produzidas as demais provas e ouvidos os 

interessados, o juiz proferirá sentença.  
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Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz:  
I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da interdição, e fixará os limites 

da curatela, segundo o estado e o desenvolvimento mental do interdito;  
II - considerará as características pessoais do interdito, observando suas 

potencialidades, habilidades, vontades e preferências.  
§ 1º A curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos interesses do 

curatelado.  
§ 2º Havendo, ao tempo da interdição, pessoa incapaz sob a guarda e a 

responsabilidade do interdito, o juiz atribuirá a curatela a quem melhor puder atender aos 
interesses do interdito e do incapaz.  

§ 3º A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e 
imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver 
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde 
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do 
curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos 
que o interdito poderá praticar autonomamente.  

 
Art. 756. Levantar-se-á a curatela quando cessar a causa que a determinou.  
§ 1º O pedido de levantamento da curatela poderá ser feito pelo interdito, pelo 

curador ou pelo Ministério Público e será apensado aos autos da interdição.  
§ 2º O juiz nomeará perito ou equipe multidisciplinar para proceder ao exame do 

interdito e designará audiência de instrução e julgamento após a apresentação do laudo.  
§ 3º Acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da interdição e 

determinará a publicação da sentença, após o trânsito em julgado, na forma do art. 755, § 3º, 
ou, não sendo possível, na imprensa local e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias, seguindo-se a averbação no registro de pessoas naturais.  

§ 4º A interdição poderá ser levantada parcialmente quando demonstrada a 
capacidade do interdito para praticar alguns atos da vida civil.  

 
Art. 757. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que 

se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição, salvo se 
o juiz considerar outra solução como mais conveniente aos interesses do incapaz.  

 
Art. 758. O curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da 

autonomia pelo interdito.  
 

Seção X 
Disposições Comuns à Tutela e à Curatela 

 
Art. 759. O tutor ou o curador será intimado a prestar compromisso no prazo de 5 

(cinco) dias contado da:  
I - nomeação feita em conformidade com a lei;  
II - intimação do despacho que mandar cumprir o testamento ou o instrumento 

público que o houver instituído.  
§ 1º O tutor ou o curador prestará o compromisso por termo em livro rubricado 

pelo juiz.  
§ 2º Prestado o compromisso, o tutor ou o curador assume a administração dos 

bens do tutelado ou do interditado.  
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Art. 760. O tutor ou o curador poderá eximir-se do encargo apresentando escusa 
ao juiz no prazo de 5 (cinco) dias contado:  

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para prestar compromisso;  
II - depois de entrar em exercício, do dia em que sobrevier o motivo da escusa.  
§ 1º Não sendo requerida a escusa no prazo estabelecido neste artigo, considerar-

se-á renunciado o direito de alegá-la.  
§ 2º O juiz decidirá de plano o pedido de escusa, e, não o admitindo, exercerá o 

nomeado a tutela ou a curatela enquanto não for dispensado por sentença transitada em 
julgado.  

 
Art. 761. Incumbe ao Ministério Público ou a quem tenha legítimo interesse 

requerer, nos casos previstos em lei, a remoção do tutor ou do curador.  
Parágrafo único. O tutor ou o curador será citado para contestar a arguição no 

prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual observar-se-á o procedimento comum.  
 
Art. 762. Em caso de extrema gravidade, o juiz poderá suspender o tutor ou o 

curador do exercício de suas funções, nomeando substituto interino.  
 
Art. 763. Cessando as funções do tutor ou do curador pelo decurso do prazo em 

que era obrigado a servir, ser-lhe-á lícito requerer a exoneração do encargo.  
§ 1º Caso o tutor ou o curador não requeira a exoneração do encargo dentro dos 

10 (dez) dias seguintes à expiração do termo, entender-se-á reconduzido, salvo se o juiz o 
dispensar.  

§ 2º Cessada a tutela ou a curatela, é indispensável a prestação de contas pelo 
tutor ou pelo curador, na forma da lei civil. 

 
Seção XI 

Da Organização e da Fiscalização das Fundações 
 
Art. 764. O juiz decidirá sobre a aprovação do estatuto das fundações e de suas 

alterações sempre que o requeira o interessado, quando:  
I - ela for negada previamente pelo Ministério Público ou por este forem exigidas 

modificações com as quais o interessado não concorde;  
II - o interessado discordar do estatuto elaborado pelo Ministério Público.  
§ 1º O estatuto das fundações deve observar o disposto na Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil).  
§ 2º Antes de suprir a aprovação, o juiz poderá mandar fazer no estatuto 

modificações a fim de adaptá-lo ao objetivo do instituidor.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 
DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.  
 § 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos 

imediatamente após a sua publicação a sentença que:  
I - homologa divisão ou demarcação de terras;  
II - condena a pagar alimentos;  
III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do 

executado;  
IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;  
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;  
VI - decreta a interdição.  
§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento 

provisório depois de publicada a sentença.  
§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser 

formulado por requerimento dirigido ao:  
I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua 

distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;  
II - relator, se já distribuída a apelação.  
§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator 

se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a 
fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.  

 
Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 

impugnada.  
§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as 

questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que não tenham sido solucionadas, desde 
que relativas ao capítulo impugnado.  

§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 
apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.  

§ 3º Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve 
decidir desde logo o mérito quando:  

I - reformar sentença fundada no art. 485;  
II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com os limites do 

pedido ou da causa de pedir;  
III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá 

julgá-lo;  
IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.  
§ 4º Quando reformar sentença que reconheça a decadência ou a prescrição, o 

tribunal, se possível, julgará o mérito, examinando as demais questões, sem determinar o 
retorno do processo ao juízo de primeiro grau.  

§ 5º O capítulo da sentença que confirma, concede ou revoga a tutela provisória é 
impugnável na apelação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 

 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11091-A/2018 



20 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 
Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 
Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  
 
Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 
tão inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

Preâmbulo 
 

Os Estados Partes da presente Convenção, 
 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 
reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   
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d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 
com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 
do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   
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r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 
das pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 
dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 
com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 
Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

 
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
as demais pessoas.  
 

Artigo 2 
Definições 
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Para os propósitos da presente Convenção:  
 
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada 
e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a 
tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 

 
"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 

não-falada; 
 
"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 
político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

 
"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais; 

 
"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 

serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA 

 
I – RELATÓRIO 
 

     Trata-se do Projeto de Lei nº 11.091/2018, oriundo do Senado Federal, de autoria 
dos ilustres Senadores Antônio Carlos Valadares e Paulo Paim, que dispõe sobre o direito à 
capacidade civil, em especial das pessoas com deficiência, em igualdade de condições com as 
demais pessoas, e sobre as salvaguardas e os apoios de que possam necessitar para o exercício 
da sua capacidade civil. 

     O art. 1º do Projeto de Lei estabelece a finalidade de alinhar dispositivos da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), com a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, no que diz respeito ao exercício da  capacidade  jurídica por pessoas com 
deficiência. 

    Os arts. 2º e 4º modificam rótulos de Seções do Código Civil e o art. 5º altera 
rótulo de Seção do CPC. 
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    O art. 3º do Projeto promove a alteração dessa Lei, no que tange à curatela e à 
tomada de decisão apoiada, disciplinando esses institutos de forma mais detalhada.  

      Por sua vez, o art. 6º da proposição altera o CPC, relativamente aos procedimentos 
de tomada de decisão apoiada e de curatela.  

      No art. 7º são revogados dispositivos do Código Civil e do Código de Processo 
Civil em decorrência das modificações efetuadas.   

        O art. 8º do PL prevê cláusula de vigência imediata, a partir da publicação da lei. 

        Na justificação, a Relatora da proposição na Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania do Senado afirma que o Projeto promove a compatibilização de vários 
dispositivos do  Código Civil e do Código de Processo Civil com a Convenção e  mantém o 
direito ao exercício da capacidade civil, previsto na LBI, a par do apoio necessário para tal 
exercício, e a proteção jurídica em situações de vulnerabilidade. Reporta-se à modificação de 
termos e expressões que, presentes nesses dois Códigos, ainda se mostram incoerentes com 
essa Convenção e ao estabelecimento da necessidade de estrito respeito, por parte do curador, 
à vontade da pessoa submetida à curatela. A Relatora menciona ainda o prestígio evidenciado 
na proposição em relação ao direito humano à capacidade civil das pessoas com deficiência, 
em consonância com os princípios da não discriminação, da plena e efetiva participação e 
inclusão na sociedade, da igualdade de oportunidades, da autonomia, da independência e da 
dignidade humana. Refere-se, por fim, à previsão de inscrição da sentença que homologar a 
tomada de decisão apoiada ou deferir a curatela no registro de pessoas naturais, o que afasta a 
insegurança jurídica para a prática de atos com pessoas com deficiência. 

A proposição, que tramita sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, 
inciso II, do Regimento Interno), foi distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA  

     A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
(CDPD), aprovada no Brasil, com estatura de emenda constitucional, pelo Decreto Legislativo 
nº 186/2008, e promulgada pelo Decreto nº 6.949/2009, acolhendo um pleito de décadas das 
pessoas com deficiência, reconheceu a todas elas, inclusive pessoas com deficiência mental e 
intelectual e com deficiência grave, um direito fundamental que lhes foi negado até o presente 
século: o de exercício da sua capacidade jurídica. 

       A Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(LBI), na esteira desse documento internacional, promoveu modificações no Código Civil, ao 
dispor que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa e ao estabelecer para as 
pessoas com deficiência o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  Manteve a curatela, impondo-lhe, contudo, uma natureza 
eminentemente protetiva e excepcional, restringindo sua incidência às questões negociais e 
patrimoniais, tornando-a proporcional às necessidades e circunstâncias de cada caso e  
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estabelecendo como destinatários da medida, pelo menor tempo possível, aqueles que, por 
causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios habituais; os 
viciados em tóxico e os pródigos. 

       Apesar do avanço inquestionável das modificações introduzidas pela LBI no que 
tange à capacidade das pessoas com deficiência, observa-se a necessidade de aperfeiçoamento 
de alguns aspectos, com vistas a dar maior proteção jurídica às pessoas com deficiência.  

       O Projeto de Lei oriundo do Senado foi fruto de uma construção coletiva em que 
os autores da proposta original, bem como os relatores das comissões temáticas pelas quais 
passou a proposição, esforçaram-se para a elaboração de um texto abrangente, que sanasse as 
lacunas verificadas no texto aprovado pela LBI e observasse os princípios da dignidade 
humana, da igualdade de oportunidades, da autonomia, inclusive a liberdade de fazer as 
próprias escolhas, da independência, da não discriminação e da plena e efetiva participação e 
inclusão das pessoas com deficiência na sociedade, todos consagrados na CDPD. 

       O Projeto inclui disposições, no Código Civil, que reforçam salvaguardas para 
prevenir abuso e influência indevida dos apoiadores e estabelecem a inscrição da sentença 
homologatória da tomada de decisão apoiada ou da curatela no registro de pessoas naturais, 
introduzindo, também, disposição que confere às pessoas com deficiência mental ou 
intelectual ou deficiência grave, submetidas à tomada de decisão apoiada, proteção 
equivalente à estabelecida para pessoas relativamente incapazes. 

        Assim, fica clara a aplicação, a essas pessoas, quando adotado por essas o 
procedimento da tomada de decisão apoiada, de preceitos estabelecidos para o resguardo dos 
relativamente  incapazes, como, por exemplo, o atinente à inviabilidade de a pessoa que 
ressarcir o dano causado por outrem reaver o que  houver pago daquele por quem pagou, 
quando o causador do prejuízo for descendente relativamente incapaz, bem como o 
relacionado à dependência dos pais e mães para fins de recebimento de pensão previdenciária. 
A previsão expressa acerca desse amparo, em relação às pessoas com tais impedimentos, é 
imprescindível para que o direito fundamental ao reconhecimento da sua capacidade jurídica 
não signifique terem sido essas deixadas à própria sorte. 

      Nessa seara, o Projeto de Lei cumpre o objetivo de garantir proteção a pessoas 
com deficiência mental ou intelectual ou deficiência grave, sem retroceder no que foi 
avançado em relação ao Artigo 24 da CDPD, que impõe aos Estados signatários o 
reconhecimento do direito fundamental das pessoas com deficiência à capacidade legal.   

       Se essas pessoas precisam de apoio para exercer sua capacidade civil, a lei, em 
vez de lhes retirar o referido direito, deve garantir o apoio e as salvaguardas de que 
necessitam para o exercício desse direito, em estrita conformidade com a Convenção. 

       De outro lado, a proposição modifica disposições relativas ao instituto da curatela, 
enfatizando seu caráter limitado e excepcional e a inafastabilidade da vontade e preferências – 
inclusive as pretéritas, anteriores à existência do impedimento – da pessoa com deficiência 
sujeita à curatela, notadamente porque, mesmo nos casos em que o curador realizar atos 
jurídicos sem qualquer assinatura ou sinal perceptível dessa pessoa, ainda assim ele é mero 
“assistente”, pois deve justificar, caso solicitado, se o ato foi praticado da forma como a 
própria pessoa o praticaria.  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11091-A/2018 



26 

        O Projeto de Lei trata também, com maior detalhe, do procedimento do instituto 
de tomada de decisão apoiada, remetendo a disciplina processual desse instituto e do instituto 
da curatela para a legislação processual, de forma a manter no Código Civil tão somente os 
aspectos de direito material relativos aos dois institutos.  

        Acreditamos que o projeto permitirá que avancemos um pouco mais na 
implementação dos dispositivos da Convenção e da LBI sobre o direito à capacidade jurídica, 
que até hoje vêm sendo ignorados pelos órgãos do sistema de Justiça, que, em contrariedade à 
previsão constitucional e legal em vigor, ainda admitem a curatela de pessoas com 
deficiência, especialmente intelectual, mental ou grave, com base essencialmente na 
deficiência, reforçando a ideia, entre outras, de que os processos de interdição são necessários 
para ampará-las juridicamente.  

         Em razão do exposto, nosso voto é pela a aprovação do Projeto de Lei nº 
11.091/2018. 

 
 

 Sala da Comissão, em 24 de junho de 2019. 
 
 
 

Deputada ERIKA KOKAY 
Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
11.091/2018, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gilberto Nascimento - Presidente, Glaustin Fokus, Maria 
Rosas e Diego Garcia - Vice-Presidentes, Alexandre Padilha, Dr. Luiz Antonio 
Teixeira Jr., Eduardo Barbosa, Fred Costa, Geovania de Sá, Paulo Freire Costa, 
Ricardo Guidi, Ted Conti, Delegado Antônio Furtado, Dr. Zacharias Calil, Erika 
Kokay, Fábio Trad, João H. Campos, Marcelo Calero, Subtenente Gonzaga e Tereza 
Nelma.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

 
Deputado GILBERTO NASCIMENTO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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